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PROJETO DE LEI Nº ____________/2026
                                                                                       Autoriza o Prefeito Municipal de Sumaré                              a criar o Programa Municipal de Incentivo à 
                                                                                  Denúncia de Infrações Ambientais Urbanas.
                                                                                                                             
 AUTOR: Vereador Lucas Agostinho

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal de Sumaré, autorizado a instituir, no âmbito do Município de Sumaré/SP, o Programa Municipal de Incentivo à Denúncia de Infrações Ambientais Urbanas, com a finalidade de estimular a participação da população na identificação e comunicação de práticas irregulares relacionadas ao manejo inadequado de resíduos sólidos urbanos.
Parágrafo único. O Programa tem fundamento nos princípios da participação popular, proteção ambiental e eficiência da fiscalização, nos termos do art. 225 da Constituição Federal e da Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos).
Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se infrações ambientais urbanas, dentre outras previstas na legislação municipal vigente: 
I – descarte de lixo em vias e logradouros públicos; 
II – descarte irregular de entulhos ou resíduos da construção civil; 
III – deposição de resíduos em áreas verdes, terrenos baldios ou áreas de preservação; 
IV – lançamento de resíduos em bueiros, galerias pluviais ou cursos d’água; 
V – qualquer conduta que viole as normas municipais relativas à limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos.
Art. 3º O cidadão que apresentar denúncia fundamentada e acompanhada de elementos mínimos de prova, tais como imagens, vídeos, identificação do local, data, horário, ou do possível infrator, fará jus ao recebimento de até 20% (vinte por cento) do valor da multa efetivamente arrecadada pelo Município. 
§ 1º O pagamento da recompensa fica condicionado: 
I – à confirmação da infração pelo órgão competente; 
II – ao efetivo recolhimento da multa pelo infrator. 
§ 2º O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias após o ingresso do valor nos cofres públicos. 
§ 3º Não haverá pagamento antecipado ou em caráter provisório.
Art. 4º O denunciante poderá optar pelo sigilo de sua identidade, devendo o Município garantir a proteção de seus dados pessoais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018). 
Art. 5º As denúncias deverão ser realizadas por meio de canais oficiais disponibilizados pelo Município, incluindo: 
I – plataforma digital; 
II – aplicativo eletrônico; 
III – atendimento telefônico; 
IV – outros meios definidos pelo Poder Executivo.
Art. 6º O denunciante que agir de má-fé, mediante denúncia falsa, fraudulenta ou com intuito de prejudicar terceiros, ficará sujeito: 
I – à perda do direito à recompensa; 
II – à aplicação de multa administrativa de até 50% (cinquenta por cento) do valor da infração indevidamente denunciada; 
III – à responsabilização civil e penal cabível.
Art. 7º Os valores das multas aplicáveis às infrações descritas nesta Lei observarão a legislação municipal vigente, especialmente aquelas relativas à limpeza urbana, posturas municipais e meio ambiente.
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, dispondo sobre: 
I – os critérios de validação das denúncias; 
II – os procedimentos administrativos de apuração; 
III – os mecanismos de proteção ao denunciante; 
IV – as formas de pagamento da recompensa; 
V – a integração com sistemas já existentes de fiscalização urbana.
Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.
Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 07 de abril de 2025.



LUCAS AGOSTINHO
Vereador – UNIÃO BRASIL
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O presente Projeto de Lei autoriza o Prefeito Municipal de Sumaré a instituir, no Município de Sumaré/SP, o Programa Municipal de Incentivo à Denúncia de Infrações Ambientais Urbanas, como forma de fortalecer a fiscalização e incentivar a participação da população na preservação do meio ambiente. 
O descarte irregular de resíduos sólidos em vias públicas, terrenos baldios e áreas verdes representa um problema recorrente, gerando impactos à saúde pública, ao meio ambiente e aumentando os custos operacionais do Município. 
A atuação exclusiva do Poder Público mostra-se insuficiente diante da extensão territorial e da frequência dessas práticas. Nesse contexto, a proposta busca transformar o cidadão em aliado da fiscalização, incentivando a denúncia qualificada mediante apresentação de provas, com previsão de recompensa condicionada ao efetivo recolhimento da multa, sem gerar despesa antecipada ao erário, além de estabelecer mecanismos de controle para evitar abusos e denúncias de má-fé. 
A iniciativa encontra respaldo nos arts. 30, I e II, e 225 da Constituição Federal, bem como na Lei nº 12.305/2010, sendo medida eficiente para ampliar o controle social, fortalecer a gestão ambiental e contribuir para uma cidade mais limpa, organizada e sustentável.

Sala das Sessões, 07 de abril de 2026



LUCAS AGOSTINHO
Vereador – UNIÃO BRASIL
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